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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


	                 RESOLUÇÃO Nº  588  DE 09 DE MAIO DE 2023

CRIA O PROGRAMA DE BEM ESTAR E QUALIDADE DE VIDA DO AGENTE PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Fica criado o Programa de Bem Estar e Qualidade de Vida do Agente Público da Câmara Municipal de Araxá, destinado à promoção do bem-estar físico e mental dos referidos agentes, tanto no aspecto individual, quanto nas relações coletivas de trabalho, desenvolvendo ações em prol da cons​trução de uma organização do trabalho que seja pro​dutora de saúde refletindo em qualidade nas ativida​des laborais e nas relações interpessoais.
Art. 2º. São objetivos diretos do referido Programa:
a) promover a diminuição dos níveis de estresse gerados pelo dia a dia, prevenindo doenças e gerando bem-estar geral, melhorando a qualidade de vida no ambiente de trabalho e consequente melhoria na execução de tarefas profissionais, aumentando a produtividade do agente;

b) reduzir o absenteísmo e presenteísmo; 
c) estimular o envolvimento dos agentes públicos do legislativo em questões relacionadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças;

d) conscientizar os servidores da importância de uma alimentação equilibrada e da adoção de um estilo de vida mais saudável: avaliação dos hábitos alimentares; educação alimentar; educação financeira e prevenção e controle de doenças;

e) colaborar na promoção do Programa de Qualidade de Vida, por meio do atendimento interdisciplinar com a equipe profissional com regularidade determinada;

f) promover o bem-estar por meio da prática da atividade física diária, de forma sistematizada.

Art. 3º.  Para os efeitos desta resolução, considera-se:
I – agente público, a pessoa legalmente investida em cargo ou emprego público, em caráter efetivo, em comissão, de natureza especial, ou em mandato, em atividade;

II – beneficiário titular ou titular, o agente público ativo a quem a Edilidade coloque à disposição, através de subsidio integral, programa de bem estar e qualidade de vida com a finalidade de atender os objetivos propostos nessa Resolução;

III – beneficiário dependente, dependente ou agregado, a pessoa que adira ao referido programa em decorrência do vínculo do beneficiário titular, custeando sua utilização, sem o subsídio da Câmara Municipal de Araxá;

IV – plataforma de bem estar, plataforma completa de bem-estar corporativo que potencializa a jornada de bem-estar dos seus colaboradores sendo a pessoa jurídica que opere produto, serviço ou contrato de plataforma que permita que sejam atendidos os objetivos propostos nessa Resolução com opções de serviços remotos e presenciais que estimulem hábitos saudáveis, incluindo atividades físicas, nutrição, saúde mental, treinamentos motivacionais e administração financeira.

Art. 4º. O Programa de Bem Estar e Qualidade de Vida consistirá em disponibilização de plataforma de bem estar corporativo subsidiada integralmente pela Câmara Municipal de Araxá para a assistência à saúde dos agentes públicos da Edilidade.

Art. 5º. A Plataforma de Bem Estar deverá ser contratada nos termos da Lei de Licitações, de acordo com a modalidade adequada para atender os objetivos propostos no presente Programa.

Art. 6º.  Os critérios de contratação da Plataforma de Bem Estar deve observar requisitos que melhor atendam os objetivos propostos neste Programa, sendo imprescindível a avaliação do número de serviços presenciais disponibilizados pela mesma, de forma a proporcionar aos agentes o maior número de opções possíveis de acesso a atividades presenciais, considerando limitações de ordem  pessoal e técnica que o acesso em sua maioria ou exclusivamente remoto poderia causar aos beneficiários titulares ou dependentes.

Art. 7º.  A Plataforma de Bem Estar deverá disponibilizar, em plano a ser integralmente subsidiado pela Câmara Municipal de Araxá:

I – ao agente público:

a) Atividades Físicas em sua maioria Presenciais, individuais ou em grupo, incluindo no mínimo: natação, pilates, academias e crossfit;

b) Atividades Físicas Online, em Grupo ou individuais, com a possibilidade de acompanhamento de Personal Treiner a fim de acompanhar o correto desenvolvimento das atividades;

c) Aplicativos de Bem-Estar voltados para hábitos saudáveis, incluindo nutrição, saúde mental, treinamentos motivacionais e saúde financeira dos agentes.

II - ao setor de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Araxá:

a) Dados de engajamento em tempo real 

b) Dados dos agentes públicos cadastrados

c) Dados de adesão 

d) Usuários ativos 

e) Lugares mais visitados 

f) Recursos de comunicação 

g) Últimas atualizações de produtos 

h) Gestão das faturas mensais 

i) Gerenciamento do programa

Art. 8º.  A Plataforma ficará à disposição, com subsídio integral da Câmara Municipal de Araxá, a todos os agentes públicos mencionados no inciso I do artigo 3º, sendo que a adesão individual será condicionada ao requerimento do agente através de formulário específico disponibilizado pelo setor de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Araxá, para cadastramento do mesmo na Plataforma de Bem Estar.

Parágrafo único. A adesão e manutenção dos beneficiários elencados no inciso III do artigo 3º estarão condicionadas ao custeio integral das respectivas despesas pelo mesmo, sem subsídio do Poder Legislativo, a ser feito diretamente à Empresa que disponibilize a Plataforma do inciso IV do mesmo artigo, sem nenhum intermédio da Câmara Municipal de Araxá.

Art. 9º. A adesão ao Programa será suspensa ou cancelada, conforme o exame do caso concreto, a pedido do próprio servidor em relação a si ou do dependente, ou nas seguintes hipóteses:

 a) exoneração ou demissão;

 b) falecimento;

 c) licença ou afastamento sem remuneração;

 d) decisão judicial;

 e) aposentadoria;

 f) fim ou perda do mandato;
Parágrafo único. Suspensa ou cancelada a adesão do titular fica automaticamente cancelada ou suspensa a adesão dos dependentes cadastrados.
Art. 10. Para cobertura das despesas decorrentes da execução da presente Lei, serão utilizados recursos provenientes de dotações orçamentárias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
 Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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